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DECRETO Nº 044, DE 18 DE MARÇO DE 2020 

Estabelece medidas administrativas no âmbito do 
Município de Cordeiros para enfrentamento da 
pandemia provocada pelo novo Coronavírus 
(COVID-19). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, no exercício da atribuição legal que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, tendo em vista a Lei Federal nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020; 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19); 

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (Espin) pelo Ministério da Saúde, 
em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus; 

Considerando a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a 
regulamentação e operacionalização do disposto na Lei Federal nº 13.979, de 2020;  

Considerando a necessidade de conter a propagação de infecção e transmissão local e 
preservar a saúde da população Cordeirense;  

Considerando o risco real de falta de leitos e equipamentos mecânicos (respiradores), 
indispensáveis no tratamento dos casos graves, e no intuito de achatar a curva epidêmica; 

Considerando a necessidade de mitigação de disseminação da doença em face dos 
elevados riscos de saúde pública. 
 
 
DECRETA: 

Art. 1º: Ficam estabelecidas regras para mitigação de disseminação da doença em face 
dos elevados riscos de saúde pública, em razão de epidemia de doença infecciosa viral 
respiratória – COVID-19, causada pelo agente Novo Coronavírus – SRAS-CoV-2 – 
1.5.1.1.0. 
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Art. 2º: Fica dispensada a licitação para aquisição, bens, serviços e insumos de saúde 
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus de que trata este Decreto, nos termos do art. 4º 
da Lei Federal nº 13.979, de 2020. 

Art. 3º:  A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este Decreto 
correrá em regime de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal. 

Art. 4º: Para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância nacional e 
internacional, decorrente do Coronavírus (COVID-19), os órgãos da Administração 
Pública Municipal adotarão as orientações e recomendações do Ministério da Saúde e da 
Organização Mundial de Saúde, bem como das entidades de saúde estadual e local, com 
o objetivo de proteção da coletividade. 

 Art. 5º: A prestação de serviços públicos deverá ser avaliada por cada Pasta, com 
normativas específicas, respeitando as peculiaridades de cada serviço e o risco envolvido 
em cada atendimento, mantendo-se as orientações de segurança individual e utilização de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), máscara e álcool, com a prerrogativa de 
atendimento mínimo ou suspensão imediata. 

Art. 6º. Qualquer, servidor ou colaborador que apresentar febre ou sintomas respiratórios 
(tosse seca, dor de garganta, mialgia, cefaleia e prostração, dificuldade para respirar e 
batimento das asas nasais) passa a ser considerado um caso suspeito e deverá procurar 
serviço de saúde para tratamento e diagnóstico, informando imediatamente à Secretaria 
Municipal de Administração, por e-mail ou telefone, além de adotar as providências 
necessárias para a obtenção de licença médica.  

Parágrafo único. Na hipótese de constatação de caso confirmado da doença, todos que 
tiverem mantido contato serão considerados casos suspeitos, devendo seguir as 
recomendações do caput deste artigo. 

Art. 7º: Ficam dispensados os servidores, com idade superior a 60 anos, para execução de 
suas atividades em domicílio, com supervisão pelo órgão. 

Parágrafo único: A previsão contida no caput deste artigo não se aplica aos profissionais 
da Saúde e da Segurança Pública. 

Art. 7º: Ficam suspensas: 

I – as aulas da Rede de Ensino do Município de Cordeiros, a partir do dia 19 de março de 
2020, até o dia 08 de abril; 
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II – a realização de eventos de massa (governamentais, esportivos, artísticos, culturais, 

políticos, científicos, comerciais e religiosos) 

III – as reuniões de Conselhos Municipais ou outras formas de colegiados, salvo situações 

específicas devidamente justificáveis; 

IV – a realização de atendimento ao público nos órgãos públicos; 

V – Feiras livres.  

 

Art. 8º: Recomenda-se: 

 

I – o fechamento de academias pelo prazo de 15 (quinze) dias a partir do dia 18 de março 

de 2020, devido à alta rotatividade diária de pessoas nestes locais; 

II – às clínicas privadas que organizem seus horários de atendimento de forma a evitar 
aglomerações de pessoas, reforçando as medidas de higienização com a disponibilização 
de álcool gel 70% e EPIs, respeitando as peculiaridades de cada serviço e o risco 
envolvido em cada atendimento; 
 
III – que sejam reforçadas as medidas de higienização e disponibilizados álcool gel 70% 
em locais de circulação de pessoas, como lojas, bares e comércio em geral. 
Art. 9º: Os serviços de alimentação, restaurantes, lanchonetes e bares deverão adotar 
medidas de prevenção para conter a disseminação do COVID-19. 

Art. 10: Considerar-se-á abuso do poder econômico a elevação de preços, sem justa causa, 
com o objetivo de aumentar arbitrariamente os preços dos insumos e serviços 
relacionados ao enfrentamento do COVID-19, na forma do inciso III do art. 36 da Lei 
Federal nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, e do inciso II do art. 2º do Decreto Federal 
nº 52.025, de 20 de maio de 1963, sujeitando às penalidades previstas em ambos os 
normativos. 
 
Parágrafo único. A Vigilância Sanitária, no âmbito de sua atuação, deverá realizar 
fiscalizações para coibir o aumento arbitrário de preços dos insumos e serviços 
relacionados ao enfrentamento do COVID-19. 
  
Art. 11: Os serviços eletivos de saúde serão avaliados por meio de normativas específicas, 
respeitadas as peculiaridades de cada serviço e o risco envolvido em cada atendimento. 
Art. 12: Ficam mantidas as férias regulamentares dos servidores da Saúde já agendadas, 
podendo os servidores serem convocados conforme a necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, devendo se apresentar num prazo máximo de 48 horas. 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

42217F99F8E870808C1BD7A0D25B1ABE



quarta-feira, 18 de março de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01020 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114  
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

            e-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
 

 

 
 

 

Publique-se, Registre-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, em 18 de março de 2020. 

 

 

  
DELCI ALVES LUZ 

Prefeito Municipal 
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